
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2024, Edição nº 5389- Crato/CE 

Segunda - Feira, 08 de Janeiro de 2024. 

  

ATOS DO PREFEITO  

 

LEI Nº 4.128/2024 

CRATO - CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Torna oficial a denominação da Rua Santa Ana, conhecida como Rua 

Projetada E, no Loteamento Imaculada Conceição, localizada no Bairro Nossa 

Senhora de Fátima, no Município do Crato, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica oficializada a denominação da Rua Santa Ana, conhecida como Rua Projetada E, no Loteamento Imaculada Conceição, 

localizada no Bairro Nossa Senhora de Fátima, que inicia-se na Rua de Acesso ao Conjunto dos Artesões de coordenadas 458892,27 e 

9198067,59 e vai até a Rua Projetada L de coordenadas 458594,42 e 9198278,42 com um comprimento de 361,80m, fazendo divisa pelo 

lado direito com as Quadras “E” e “O” e pelo lado esquerdo com as Quadras “D”, “I” e “N”.  

 

Art. 2º. A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta Lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de 

energia, telefonia e água para as providências que lhes competem. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.129/2024 

CRATO - CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Denomina de Rua Jefferson Wendell Honório dos Santos, a artéria 

localizada no Bairro São Miguel, no Município do Crato, e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Rua Jefferson Wendell Honório dos Santos, a artéria localizada no Bairro São Miguel, conhecida por Rua 

Antonio Leite Saraiva, que inicia-se na Rua Júlio Matias de Oliveira de coordenadas 456555,98 e 9201451,33 e vai até a Avenida Brigadeiro 

José Sampaio de Macedo de coordenadas 456024,92 e 9201451,33 com um comprimento de 570,00m, fazendo divisa pelo lado direito com 

área residencial e pelo lado esquerdo com a linha férrea. 

 

Art. 2º. A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta Lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de 

energia, telefonia e água para as providências que lhes competem. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.130/2024 

CRATO - CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Denomina de Rua Dorotéa Sancho de Lima, a artéria conhecida 

como Rua Projetada 29, localizada no Loteamento Portal do Arajara, no Município 

do Crato, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Rua Dorotéa Sancho de Lima, a artéria localizada no loteamento Portal do Arajara, que inicia-se na Rua 

Projetada 01 e vai até a Avenida 02, com um comprimento de 177,00m, fazendo divisa pelo lado direito com as quadras A37 e A46 pelo 

lado esquerdo com as quadras A38 e A44 do mesmo loteamento. 

 

Art. 2º. A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta Lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de 

energia, telefonia e água para as providências que lhes competem. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.131/2024 

CRATO - CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Denomina de Rua Pedro Jacinto Lopes, a artéria conhecida como Rua 

Projetada 05, localizada no Loteamento Portal do Arajara, no Município do Crato, 

e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Rua Pedro Jacinto Lopes, a artéria localizada no loteamento Portal do Arajara, que inicia-se na Rua Projetada 

01 e vai até a Avenida 02, com um comprimento de 177,00m, fazendo divisa pelo lado direito com as quadras A36, A41 e A45 pelo lado 

esquerdo com as quadras A37 e A43 do mesmo loteamento.  

 

Art. 2º. A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta Lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de 

energia, telefonia e água para as providências que lhes competem. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 02/2024 - GP 

CRATO - CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 118, inciso II, 

alínea “b” da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REMOVER a servidora pública municipal MARIA CINEIDE ALEXANDRE LEITE, inscrita no CPF nº 222.626.953-34, 

ocupante do cargo de Professor, matrícula funcional 23568, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para a Secretaria 

Municipal de Educação, onde passará a desempenhar suas funções. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2024, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 03/2024 – GP 

CRATO - CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, alínea “e” do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte, mais precisamente o disposto em seu Art. 85-A; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 0708001/2014-GP, de 07 de agosto de 2014, que regulamentou e implementou no âmbito 

do Município do Crato a referida Lei; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 3.386/2017, institui o Estatuto do Microempreendedor Individual, da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte do Município do Crato; 

 

CONSIDERANDO que o Art. 10º, da Lei Municipal nº 3.386/2017, determina a necessidade de pessoal habilitado para gerenciar a Sala 

do Empreendedor; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor, JOSÉ ROBERTO SILVEIRA DE SOUSA JÚNIOR, inscrito no CPF sob o n° 067.220.063-52, para 

exercer a função de AGENTE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, junto a Sala do Empreendedor do Município do Crato. 

 

Art. 2º. O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação no Município da Lei Geral das Micro e Pequenas 

Empresas – Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme previsto no Art. 10 da Lei Municipal nº 3.386/2017. 
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Art. 3º. Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

 

I – Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no 

Município; 

 

II – Identificar lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

 

III - Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial; 

 

IV – Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 

diretamente com os empreendedores do Município; 

 

V – Manter registro organizado de todas as suas atividades;  

 

VI - Auxiliar o Poder Público Municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individuais. 

 

Art. 4º. Fica revogada a Portaria nº 0504002/2022 – GP, de 05 de abril de 2022. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.07.17.2 

 

A Prefeitura Municipal de Crato/CE através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, vem convocar a empresa REALIZE 

EMPREENDIMENTOS LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o Nº00.150.287/0001-36, sediada á Rua Pedro Aguiar, 211 VI, Itaperi, 

Fortaleza/CE, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento desta convocação comparecer à sede da Comissão de 

Licitação no Largo Júlio Saraiva, S/Nº - Crato/CE, para a assinatura de CONTRATO decorrente do processo licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 2023.07.17.2, que tem como objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, sob pena decair do direito à contratação e sujeitar-se às multas e sanções conforme 

especificações constantes no Edital do citado PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.07.17.2.   

Crato/CE, 08 de janeiro de 2024. 

 

Ítalo Samuel Gonçalves Dantas 

Secretaria de Infraestrutura 
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.07.17.2  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, VEM CONVOCAR A EMPRESA 

REALIZE EMPREENDIMENTOS LIMITADA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 00.150.287/0001-36, SEDIADA Á RUA 

PEDRO AGUIAR, 211 VI, ITAPERI, FORTALEZA/CE, PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA 

DATA DE RECEBIMENTO DESTA CONVOCAÇÃO COMPARECER À SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO NO LARGO 

JÚLIO SARAIVA, S/Nº - CRATO/CE, PARA A ASSINATURA DE CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO 

LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.07.17.2, QUE TEM COMO OBJETO SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE VEÍCULOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE, SOB PENA DECAIR 

DO DIREITO À CONTRATAÇÃO E SUJEITAR-SE ÀS MULTAS E SANÇÕES CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

NO EDITAL DO CITADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.07.17.2.  CRATO/CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. RAIMUNDO 

AMADEU DE FREITAS. SECRETARIA DE CULTURA. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – SMSP  

PORTARIA Nº 01 – SSP.GS/2024 

CRATO/CE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Emenda: INSTITUIR COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO PARCIAL DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA  

O Secretário Municipal de Segurança Pública do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e conformidade com a Lei Nº 

3.804/2021, de 01 de junho de 2021, 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação de desempenho do servidor público municipal, em estágio probatório, para fins de 

aquisição de estabilidade do nomeado em virtude de aprovação em concurso público para cargo de provimento efetivo; 

CONSIDERANDO que o Estágio Probatório tem por finalidade avaliar a aptidão e capacidade do servidor para desempenho das 

atribuições do cargo de provimento efetivo para o qual foi nomeado mediante aprovação em Concurso Público; 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Instituir a Comissão Setorial de Avaliação do Estágio Probatório parcial, que será responsável pelo processo de avalição da aptidão 

e capacidade dos servidores efetivos, lotados na Secretaria Municipal de Segurança Pública, que se encontram em estágio probatório. 

 

Art. 2° Ficam designados os servidores abaixo nominados para comporem a Comissão Setorial de Avaliação do Estágio Probatório parcial: 

 

I – JOSÉ PEREIRA TELES, MF 26202, Guarda Civil; 

II – GEANE FERREIRA DE AGUIAR, MF 2717, Corregedora GCM; 

III – CÍCERA MARIA VENTURA DO NASCIMENTO, MF 3306, Guarda Civil. 

 

Parágrafo Único. A Comissão designada no caput deste artigo será presidida pelo membro mencionado no inciso I. 

 

Art. 3° Os membros designados no artigo anterior, no exercício das suas atribuições, deverão respeitar os procedimentos e critérios de 

avaliação previsto no Decreto Municipal Nº 66/2023 – GP, de 07 de agosto de 2023. 
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Art. 4° Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato/CE, Secretaria Municipal de Segurança Pública, em 08 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE 

Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria de Nomeação nº 0107006/2021-GP 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 015/2023 

[OUTRAS MODALIDADES 2 - PONTOS DE CULTURA] 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL 

A Comissão de Seleção e Homologação de Editais da Lei Paulo Gustavo do município do Crato torna público o resultado final da etapa 

de “Análise de mérito cultural” dos projetos submetidos ao Edital de Chamamento Público nº 015/2023 (Outras Modalidades 2 – Pontos 

de Cultura) de seleção de projetos para firmar Termo de Execução Cultural com recursos da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo 

Gustavo). 

PONTO DE CULTURA POPONENTE 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 
RESULTADO 

Meizinheiras do Pé de Serra 176 Classificado 

Reisado de Congo [Mestre Aldenir] 173 Classificado 

Grupo Urucongo de Artes 167 Classificado 

Associação Mensageiras da Paz 162 Classificado 

Côco de Mulheres da SCAN 162 Classificado 

Reisado Flor do Dia 158 Classificado 

Espaço Cultural e Casa de Farinha Mestre José Gomes 157 
Classificado 

As Coqueiras dos Baixios 154 Classificado 

Centro Esportivo e Cultural Escurinha da Filhos de Zambi 

Capoeira 
150 

Classificado 

Grupo de Maneiro Pau da Bela Vista 150 Classificado 

Coletivo Cordel e Arte 149 Classificado 

Ponto de Cultura Paraiso dos Caipiras 148 Classificado 

Banda Cabaçal dos Irmãos Aniceto 147 Classificado 

Espaço Capoeira 147 Classificado 

Grupo de Reisado Dedé de Luna 142 Classificado 

Maneiro Pau do Baixio das Palmeiras 142 Classificado 

Associação de Capoeira Alforria 140 Classificado 

Maracatu Raizes 140 Classificado 

Projeto Nova Vida 131 Classificado 

Coletivo Ensaio Aberto 100 Classificado 
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Museu e Escola de Artes Raimunda da Canena 

Inscrição indeferida por descumprimento do 

disposto no item 3.3 do Edital 015/2023 e seu 

anexo III.  

Crato/CE, 8 de janeiro de 2024 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2023 

[AUDIOVISUAL 4 - PONTOS DE CULTURA] 

RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL 

A Comissão de Seleção e Homologação de Editais da Lei Paulo Gustavo do município do Crato torna público o resultado preliminar da 

etapa de “Análise de mérito cultural” dos projetos submetidos ao Edital de Chamamento Público nº 016/2023 (Audiovisual 4 – Pontos de 

Cultura) de seleção de projetos para firmar Termo de Execução Cultural com recursos da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo). 

 

PONTO DE CULTURA POPONENTE 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 
RESULTADO 

Terreiro das Pretas 186 Classificado 

Caldeirão Ponto de Cultura 174 Classificado 

PROCEM Projeto Cultural Edite Mariano 169 Classificado 

Ponto de Cultura "As Fuxiqueiras da Chapada do Baixio" 164 Classificado 

Museu de Luiz Gonzaga 163 Classificado 

Instituto Cultural do Cariri 155 Classificado 

Associação Grupo Ninho de Teatro e Produções Artísticas 154 Classificado 

Coletivo Camaradas 152 Classificado 

Ponto de Cultura Carrapato Cultural 150 Classificado 

Casa Ucá 132 Classificado 

Ilé Asé Omo Ayê 132 Classificado 

Crato/CE, 8 de janeiro de 2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

CERTIDÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011611/2023 

 

Certifico para os devidos fins, que foi aplicada penalidade, com base na Decisão do Processo Administrativo 011611/2023, que resultou 

na Rescisão do Contrato nº 2023.08.09.4 com aplicação de multa R$ 5.360,52 (Cinco mil, trezentos e sessenta reais e cinquenta 

e dois centavos), aplicando-se também a penalidade de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

pelo período de 02 (dois) anos, devendo esta ser cientificada para pagamento, bem como este instrumento afixado e publicado. 

 

Crato, 08 de Janeiro de 2023 

 

CERTIDÃO DE INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL E/OU INIDONEIDADE 

PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 

 

 

 A Secretária Municipal de Saúde do Município do Crato - CE, no uso de suas atribuições funcionais, CERTIFICA, na data de 30 de 

Dezembro de 2023, que foi instaurado Processo Administrativo tombado sob o Nº 011611/2023, contra a empresa COSTA LIMA 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.515.147/0001-90, 

sediada à Rua Mangueira, 70, Gereraú, Itaitinga – Ceará CEP: 61.884-420. 

 

 Portanto vem através desta certidão DECLARAR a referida empresa, INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Crato/CE, bem como, cancelamento da inscrição junto ao cadastro de fornecedores do Município de Crato/CE. 

 

 Fundamentação Legal no artigo 7º da Lei Federal Nº 10.520/02, transcrito a seguir: “Quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 

art. 4° desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais”. 

Crato/CE, 08 de Janeiro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 06/2024-SMS 

CRATO/CE, 05 DE JANEIRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: considerando a necessidade de participar da solenidade de posse dos novos (as) Conselheiros (as) Estaduais de 

Saúde, onde o mesmo toma posse como Conselheiro para o biênio 2024-2026, que acontecerá no dia 05 de janeiro de 2024, no Auditório 

Waldir Arcoverde, em Fortaleza- CE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 05 de janeiro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Marcos George Mendes Da 

Costa              
DESTINO 

Fortaleza – CE 

 

CPF  326.640.523-49                                                          PERÍODO 05 de janeiro de 2024 

CARGO Conselheiro Estadual de Saúde                                                          QUANTIDADE 01 (uma) diária 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                                              TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 195,00 (cento e noventa e 

cinco reais) 



  Página 12 de 20 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5389, Crato/CE, Segunda - feira, 08 de Janeiro de 2024. 

 
PORTARIA Nº 07/2024-SMS 

CRATO-CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente ANTÔNIO DERIVAL DE SOUSA para Tratamento Fora 

de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 08/01/2024 a noite e retornando no dia 09/01/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 08 de janeiro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Edilson Gomes de Sousa                                

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 007.100.423-88                                                                                                                 PERÍODO 08 e 09 de janeiro de 2024 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - PREVICRATO  

 

Portaria nº 001/2024. 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 001/2023, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados à base da média 

aritmética simples das maiores remunerações de contribuição referente a 80% de todo período contributivo, desde julho de 1994 ou desde 

o início da contribuição, se posterior, em favor da servidora pública municipal, Sra. Irene Alves Barbosa, portadora da identidade n.º 

2634595-93 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 560.007.233-34, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

referência 8, matrícula n.º 1374, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 40, § 1°, III, “b” da CF/88 com redação 

dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 c/c §§ 3° e 17 do mesmo Artigo, Art. 1° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, no art. 

37 c/c arts. 67 e 68 da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município 

do Crato, dispositivos vigentes conforme preceitua o art. 4.º, § 9.º da EC n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, 

ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação do valor da remuneração de contribuição na atividade: 

Base de cálculo Valor Fundamentação 

Remuneração em novembro de 2023 R$ 1.647,51 Lei n.º 3.998/2023. Lei n.º 

2.061/2001.   

Total da remuneração de contribuição da servidora em atividade: R$ 1.647,51 

 

Discriminação do valor dos proventos de aposentadoria 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Média Aritmética dos 

80% das maiores 

remunerações. 

- R$ 1.433,56 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Cálculo da 

Proporcionalidade. 

[(10.559/10.950) x 

1.433,56] 

R$ 1.382,37 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: 

 R$ 1.382,37 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/01/2024. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 08 de Janeiro de 2024. 

 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                        

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                 

Portaria n° 0107019/2021-GP 



  Página 14 de 20 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5389, Crato/CE, Segunda - feira, 08 de Janeiro de 2024. 

 
Portaria Nº 002/2024. 

 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 

de agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos 

necessários para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, 

devidamente analisado e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 002/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, 

com integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria Dasdôres Faustino Alves, 

portadora da identidade n.º 2008278847-7 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 559.997.783-87, ocupante do cargo efetivo de 

Professor IV, 200h, referência 7, matrícula n.º referência 7, matrícula n.º 2172, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 

do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 

2005 e, ainda, no art. n° 62 da Lei Municipal n° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4º, §9º 

e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como 

segue: 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em 
novembro de 2.023 

- R$ 3.346,65 Art. 34 da Lei nº 2.061/2001; Lei 
nº 2.468/2008; art. 17 da Lei nº 
2.630/2010; Lei nº 3.999/2023. 

Gratificação de Efetiva 
Regência em Sala de Aula 

20% R$ 1.338,66 Lei n.º 3.051/2014, Art. 17 da Lei 
n.º 2.630/2010. 

Quinquênio 5% R$ 167,33 Art. 197 da lei municipal n.º 
917/71 e incorporado através do 
art. 197, § 2.° da lei municipal n.o 
917/71 c/c Art. 40 da Lei 
2.061/2001 

Ampliação definitiva 100% R$ 3.346,65 Leis n.º 2.562/2009 e n.º 
2.700/2011 

Adicional por Redução de 
carga horária 

10% R$ 669,33 Lei n.º 2.643/2010 

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 8.868,62 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/01/2024. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 08 de Janeiro de 2024. 

 
José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                        

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                 

Portaria n° 0107019/2021-GP 
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Portaria Nº 003/2024 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários 

para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente 

analisado e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 003/2023, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com 

integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Gildamira de Brito Marques, portadora 

da identidade n.º 207460590 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 502.275.133-04, ocupante do cargo efetivo de Professor IV, 200h, 

referência 7, matrícula n.º 2172, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 

19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n° 62 da Lei Municipal n° 

2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando 

em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em 

novembro de 2.023 

- R$ 3.346,65 Art. 34 da Lei nº 2.061/2001; Lei nº 

2.468/2008; art. 17 da Lei nº 

2.630/2010; Lei nº 3.999/2023. 

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

20% R$ 1.338,66 Lei n.º 3.051/2014, Art. 17 da Lei 

n.º 2.630/2010. 

Quinquênio 5% R$ 167,33 Art. 197 da lei municipal n.º 917/71 

e incorporado através do art. 197, § 

2.° da lei municipal n.o 917/71 c/c 

Art. 40 da Lei 2.061/2001 

Ampliação definitiva 100% R$ 3.346,65 Leis n.º 2.562/2009 e n.º 

2.700/2011 

Adicional por Redução de 

carga horária 

10% R$ 334,66 Lei n.º 2.643/2010 

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 8.533,95 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/01/2024. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 08 de Janeiro de 2024. 

 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                        

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                 

Portaria n° 0107019/2021-GP 
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Portaria Nº 004/2024. 

 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários 

para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente 

analisado e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 005/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição, com integralidade dos 

proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria Betânia Bezerra de Carvalho, portadora da 

identidade n.º 2005034004108 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 387.600.703- 82, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 

Administrativo, matrícula n.º 1634, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, 

de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n° 62 da Lei Municipal 

n° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, 

fixando em seu favor, proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em 

novembro de 2.023 
- R$ 1.717,43 

Art. 34 da Lei nº 2.061/2001, art. 17 
da Lei nº 2.630/2010 e Lei nº 
3.998/2023. 

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 1.717,43 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/01/2024. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 08 de Janeiro de 2024. 
 
 

 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                        

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                 

Portaria n° 0107019/2021-GP 
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Portaria nº 006/2024 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 006/2023, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria por Invalidez, com proventos integrais, calculados à base da média aritmética simples das maiores remunerações 

de contribuição referente a 80% de todo período contributivo, desde julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior, em 

favor do servidor público municipal, Sr. José Ribeiro de Moraes, portador da identidade n.º 2008564805-6 SSPDS/CE, inscrito no CPF 

sob o n.º 139.954.803-49, titular do cargo efetivo de Professor V – 100h, Ref. 5, matrícula n.º 2385, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, nos termos do art. 40, § 1.°, I da CF/88 com redação dada pela EC 41/2003, art. 1° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004 

c/c art. 33, I, “a”, art. 34, § 1º e art. 67 da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência 

Social do Município do Crato, dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4.º, § 9.º e o art. 36, II da EC n.º 103/2019, fixando em 

seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação do valor da remuneração de contribuição na atividade: 

Base de cálculo Valor Fundamentação 

Remuneração em novembro de 2023 R$ 5.056,74 Lei n.º 3.999/2023.  

Total da remuneração de contribuição do servidor em atividade: R$ 5.056,74 

 

Discriminação do valor dos proventos de aposentadoria 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Média Aritmética dos 

80% das maiores 

remunerações. 

- R$ 3.295,40 Arts. 34 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS O SERVIDOR: R$ 3.295,40 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/01/2024. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 08 de Janeiro de 2024. 

 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                        

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                 

Portaria n° 0107019/2021-GP 
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Portaria N.º 007/2024. 

 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários 

para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente 

analisado e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 007/2023, 

 

RESOLVE: 

Conceder o benefício de pensão por morte, a contar de 29 de novembro de 2.023 (data do óbito), em favor da Sra. Auzenir Nicolau 

dos Santos, portadora da identidade n.º 98029011184 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 897.962.843-91, na condição de 

companheira, requer a concessão do benefício de Pensão por Morte do Sr. Antonio Machado Neto, portador da identidade n.º 

2021096246-7 SSPDS/CE, cadastrado no CPF/MF sob o n.° 311.470.703-34, outrora ocupante do cargo efetivo de Agente de Trânsito, 

matrícula n.º 3124, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública, cujo óbito se deu em 29 de novembro de 2023, com fundamento 

no art. n.º 40, § 7.º, II, da Constituição Federal de 1988 (redação pela Emenda Constitucional n.º 41/2003), no art. 8.°, I e no art. 48, inciso 

II da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que estruturou o Sistema Previdenciário do Município do Crato e criou o Fundo 

de Previdência Social dos Servidores Municipais do Crato – PREVICRATO, dispositivos vigentes conforme preceitua o art. 23, § 8º da 

EC n.º 103/2019, fixando em favor do beneficiário o valor correspondente a remuneração do ex-servidor falecido, ressalvadas as melhorias 

posteriores, como segue: 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA PENSÃO 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Remuneração em outubro 

de 2023 

- R$ 5.407,63 Art. 48, II da Lei nº 2.630/2010. 

 TOTAL DO VALOR DA PENSÃO POR MORTE: R$ 5.407,63 

 

RATEIO DO BENEFÍCIO 

NOME DO BENEFICIÁRIO VALOR 

 

Quota-parte de Auzenir Nicolau dos Santos (viúva)........................................................ R$ 5.407,63 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 29 de novembro de 2.023 (data do óbito). 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 08 de Janeiro de 2024. 

 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                        

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                 

Portaria n° 0107019/2021-GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD  

 

PORTARIA Nº 005/2024 - SEAD 

CRATO/CE, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

                                                               

                                                                  “Instaura Processo Administrativo Disciplinar” 

 

O Secretári0 Municipal de Administração do Crato – CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto Nº 0206001/2017 – 

GP, de 02 de junho de 2017; 

 

CONSIDERANDO os Princípios Jurídicos da Legalidade, da Economicidade e da Eficiência, e a responsabilidade que toda a 

Administração Municipal tem em apurar os fatos de qualquer natureza praticados por servidores públicos praticados no exercício do cargo 

ou em razão deste, que chegam ao seu conhecimento, através de Procedimento Administrativo Disciplinar, dispensando, neste caso à 

Sindicância, garantindo o princípio constitucional do devido processo legal.  

CONSIDERANDO o inteiro teor do Oficio 2011002/2023 – SME/GAB de 20/11/2023 e Relatório de denúncia com assinaturas, e 

ofício n° 013010/2023 datado de 30/10/2023, respectivos documentos, com relatos de fatos que se coadunam para condutas de infração 

disciplinar por descumprimento de deveres funcionais e violação de proibições ínsitas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

subsidiados pelo Estatuto dos Servidores Públicos da União (Lei Federal nº 8.112/90), e supostas violações dos direitos e deveres 

assegurados a toda criança e adolescente dispostos na Lei Federal n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), cujas condutas são 

passíveis de apuração e punição nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei n° 917/1971), subsidiado pela já citada 

Lei Federal n° 8.112/90 e suplantadas pela legislação federal.  

CONSIDERANDO que a(s) denúncia(s) chegada(s) a esta autoridade, trata(m)-se de suposta(s) conduta(s) atentatória(s) às normas 

disciplinares do Serviço Público, principalmente na existência de fato que levam a uma conduta que sem cotejo de dúvidas podem levar a 

responsabilidades, nas esferas civil, penal e administrativa nos termos do art. 121 da Lei Federal n° 8.112/90, e nas leis de n° 917/1971-

Estatuto do Servidor Público do Município de Crato-CE, subsidiada na Lei Federal n° 8.112/90, princípios ínsitos na Constituição Federal 

e disposições do ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Federal n° 8.069/90; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 0501003/2021- GP, de 05 de janeiro de 2021, que nomeia os membros da CPPAD - Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e a abrangência da competência aferida objetivando a apuração de condutas 

indisciplinares de servidores públicos municipais através de Processos Administrativos Disciplinar com garantia do contraditório e ampla 

defesa; 

CONSIDERANDO que os documentos que guarnecem à portaria descrevem fatos de comportamento inadequado em serviço, 

notadamente no trato com adolescentes em desacordo com conduta disciplinar, ética e supostamente expressas na lei penal, fatos relatam 

toques corporais, que norteiam para um suposto e grave comportamento inadequado em serviço. Falta de zelo na condução e atribuições 

do exercício do cargo, conduta que norteia para indisciplina de responsabilidades, deveres e proibições elencados no Estatuto dos 

Servidores Públicos de Crato, subsidiada pelo Estatuto dos Servidores Públicos da União e suplantadas pela Lei de Proteção à criança e ao 

adolescente.  

R E S O L V E 

Artigo 1º – Instaurar Processo Administrativo em face do Sr.: J. R. professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, além de 

eventuais fatos conexos que surgirem no curso da apuração. 
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 Artigo 2º - O Processo Administrativo Disciplinar  terá Rito Ordinário  e será conduzido pela Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar, terá  o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos nos termos do art.  

 

Parágrafo Único – Na inviabilidade de conclusão do processo administrativo na data aprazada, fica automaticamente renovado o prazo 

por 30 (trinta) dias subsequentes ao prazo preestabelecido no artigo 1º, dispensável portaria de prorrogação. 

  

Artigo 3º – Durante o período dos trabalhos, os quais deverão ser respeitados o sigilo dos atos administrativos, assegurando os direitos ao 

Contraditório e à Ampla Defesa em favor do (a) Servidor(a) Processado(a). Após, a Comissão Processante remeterá os autos, juntamente 

com relatório de suas atividades à autoridade competente, conforme o caso. 

Artigo 4º – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 08 de janeiro de 2024. 

 

Robério Alves Nogueira 

Secretário Municipal de Administração. 

Portaria de Nomeação nº 0107005/2021-GP 

 

 

 

 
 

 


